
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1301, de 2025

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732,
de 22 de novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Assunto:

Data de Leitura:

Administração Pública  - Organização Administrativa

-

Tramitação encerrada

Aprovada na forma de Projeto de LeiDecisão: 09/12/2025 - Coordenação de ArquivoÚltimo local:

À sançãoDestino: Último estado: 08/10/2025 - TRANSFORMADA EM
NORMA JURÍDICA

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 1 de 2025

Requerimento nº 2 de 2025

Requerimento nº 3 de 2025

Requerimento nº 4 de 2025

Requerimento nº 5 de 2025

Relatoria:

CMMPV 1301/2025 - (Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de

Relator(es):

Senador Otto Alencar (encerrado em 10/09/2025 - Deliberação
da matéria)
Deputado Federal Duarte Jr. (Relator Revisor) (encerrado em
10/09/2025 - Deliberação da matéria)

Despacho:

09/06/2025

Designação de Comissão de MPV

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(CN-CMMPV 1301/2025) Comissão Mista da Medida Provisória n°
1301, de 2025

TRAMITAÇÃO

09/12/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Processo transferido para arquivamento intermediário na COARQ.Ação:

2025-12-09 às 18:56 por SF-COARQ - Coordenação de ArquivoRecebido em:

09/12/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Remetido Ofício CN nº 307, de 2025, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, comunicando o término do prazo
estabelecido no § 11 do art. 62 da Constituição Federal, em 6 de dezembro de 2025, para edição do decreto legislativo destinado
a regular as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio 2025, cuja vigência encerrou-se em 7
outubro de 2025.

Ação:
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À COARQ.

08/12/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Em 6/12/2025 esgotou-se o prazo previsto no § 11 do art. 62 da Constituição Federal e no § 2º do art. 11 da Resolução nº 1, de
2002-CN, sem edição de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória nº 1.301, de
2025, cuja vigência encerrou-se em 7/10/2025, com a sanção da Lei nº 15.233, de 2025, publicada em 8/10/2025 (§ 12 do art. 62
da Constituição Federal).

É extinta a Comissão Mista destinada a apreciar a matéria (§ 3º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN).

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

À Secretaria de Expediente e, posteriormente, ao Arquivo.

(Comunicação publicada no Diário do Congresso Nacional – DCN – de 11/12/2025).

Ação:

Publicado no DCN Páginas 1112 - DCN nº 47

14/10/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Remetido Ofício CN nº 250, de 14/10/2025, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados comunicando, para os
devidos fins, que a Presidência da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem n° 1.449, de 2025, na origem,
restituindo autógrafo do Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 2025, sancionado e transformado na Lei nº 15.233, de 7 de
outubro de 2025.

À COARQ.

Ação:

09/10/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhada à publicação a Mensagem nº 1.449, de 2025, na origem, que restitui autógrafo do Projeto de Lei de Conversão nº
5, de 2025 (Medida Provisória nº 1.301, de 2025), sancionado e convertido na Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 93 - DSF nº 170

Publicado no DSF Páginas 95 - DSF nº 170

08/10/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

A matéria aguarda apresentação de projeto de decreto legislativo pela Comissão Mista ou pelo relator pelo prazo de 15 dias e, a
partir do 16º dia, por qualquer Deputado ou Senador, nos termos do art. 11, § 1º, da Res. 1/2002-CN, devendo o decreto
legislativo ser editado, nos termos do art. 62, § 11, da Constituição Federal e do art. 11, § 2º, da Res. 1/2002-CN, até 6/12/2025.

Ação:

08/10/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICASituação:

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
SANCIONADA. LEI 15233 DE 2025.
DOU (Diário Oficial da União) - 08/10/2025 - Seção I - págs. 1 e 3.
Sancionada em 07/10/2025.

Ação:

02/10/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Remetido Ofício CN nº 246, de 02/10/25, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial.

Ação:
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02/10/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Remetido Ofício CN nº 245, de 02/10/2025, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem CN nº 87, de 2025, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção
presidencial autógrafo do Projeto. Recebido no destino em 02/10/2025 às 17:41:35.

Ação:

25/09/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Anexado o texto revisado.Ação:

24/09/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

APROVADO O PROJETO DE LEI DE CONVERSÃOSituação:

(Sessão Deliberativa Ordinária, realizada em 24/09/2025)
Encaminhado à publicação o Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 2025.
Encerrada a discussão.
Aprovados conjuntamente os pressupostos de relevância e urgência, adequação financeira e orçamentária e pertinência
temática da matéria; e o mérito do Projeto de Lei de Conversão, que tem preferência regimental, nos termos do parecer. Ficam
prejudicadas a Medida Provisória e as demais emendas apresentadas.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 66-68 - DSF nº 159

Publicado no DSF Páginas 77-100 - DSF nº 159

24/09/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO LEITURASituação:

Aguardando leitura no Senado Federal.Ação:

24/09/2025 MESA - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados

Apresentação da RDF n. 1 PLEN (Redação Final), pelo Deputado Duarte Jr. (PSB/MA).Ação:

24/09/2025 PLEN - Plenário

Aprovada no Senado FederalAção:

24/09/2025 MESA - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados

Apresentação do autógrafo.
Remessa ao Senado Federal por meio do Of. nº 216/2025/SGM-P.

Ação:

24/09/2025 PLEN - Plenário

Leitura do recebimento do Ofício nº 238/2025, do Congresso Nacional (CN), que encaminha o processado da Medida Provisória
n° 1.301/2025 (Sessão Deliberativa Extraordinária de 24/09/2025 – 13h55 – 197ª Sessão).
Discussão em turno único.
Votação do Requerimento do Dep. Sóstenes Cavalcante, que solicita a retirada de pauta desta Medida Provisória.
Rejeitado o Requerimento. Sim: 89; Não: 277; Abstenção: 1; Total: 367.
Discutiram a Matéria: Dep. Yury do Paredão (MDB-CE) e Dep. Dr. Frederico (PRD-MG).
Encerrada a discussão.

Ação:
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Votação do Requerimento do Dep. Sóstenes Cavalcante, que solicita o adiamento da votação por uma sessão.
Encaminhou a Votação da Matéria o Dep. Jorge Solla (PT-BA).
Rejeitado o Requerimento. Sim: 84; Não: 325; Abstenção: 1; Total: 410.
Votação preliminar em turno único.
Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e orçamentária, nos
termos do artigo 8º da Resolução nº 01, de 2002-CN.
Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião pelo não atendimento
dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e orçamentária, nos termos do artigo 8º
da Resolução nº 01, de 2002-CN.
Votação do DTQ 4 (Fdr PT-PCdoB-PV): Destaque de Preferência para a Emenda Aglutinativa nº 1 (161, IV).
Aprovada a preferência.
Votação, quanto ao mérito, em turno único.
Votação da Emenda Aglutinativa nº 1.
Aprovada a Medida Provisória, na forma da Emenda Aglutinativa nº 1, ressalvados os destaques. Sim: 403; Não: 6; Total: 409.
Fica prejudicada a Emenda de Redação nº 1.
Votação do DTQ 6 (PL, UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE): Destaque da Emenda de
Comissão nº 108, apresentada à MPV 1301/2025 (161, II).
Encaminhou a Votação o Dep. Jorge Solla (PT-BA).
Rejeitada a Emenda de Comissão nº 108.
Votação do DTQ 8 (Fdr PSOL-REDE): Destaque para Votação em Separado, com vistas a supressão, do parágrafo único do artigo
15 da Emenda Aglutinativa nº 1, apresentada à MPV 1301/2025 (161, I).
Encaminhou a Votação a Dep. Fernanda Melchionna (PSOL-RS).
Mantido o texto.
Votação do DTQ 10 (PL, UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE): Destaque de Emenda do(a)
EMC 1/2025, apresentado a MPV 1301/2025 (161, II).
Encaminhou a Votação a Dep. Soraya Santos (PL-RJ).
Retirado pelo autor.
Votação do DTQ 5 (NOVO): Destaque de Emenda de Comissão nº 45, apresentada à MPV 1301/2025 (161, II).
Encaminhou a Votação o Dep. Jorge Solla (PT-BA).
Rejeitada a Emenda de Comissão nº 45. Sim: 132; Não: 275; Abstenção: 1; Total: 408.
Prejudicado o DTQ 1 (Fdr PT-PCdoB-PV): Destaque para Votação em Separado da expressão "bem como isenção de tributos
federais incidentes sobre suas atividades", constante do art. 16 do Projeto de Lei de Conversão, apresentado à MPV 1301/2025
(161, I).
Prejudicado o DTQ 2 (Fdr PT-PCdoB-PV): Destaque para Votação em Separado do §2º do art. 17 do Projeto de Lei de Conversão,
apresentado à MPV 1301/2025 (161, I).
Prejudicado o DTQ 3 (Fdr PT-PCdoB-PV): Destaque para Votação em Separado da expressão "rendas e serviços, execução pelo
regime de precatórios, prazos judiciais em dobro, isenção de custas processuais, dispensa de recolhimento de depósitos
recursais e reexame necessário decorrente da sujeição ao duplo grau de jurisdição", constante do art. 18 do Projeto de Lei de
Conversão, apresentado à MPV 1301/2025 (161, I).
Retirado o DTQ 7 (PL, UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE): Destaque para Votação em
Separado do art. 24 do PLV 5, apresentado à MPV 1301/2025 (161, I).
Retirado o DTQ 9 (PL, UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE): Destaque para Votação em
Separado destaque do artigo 22 do PLV 5, apresentado a MPV 1301/2025 (161, I).
Votação da Redação Final.
Aprovada a Redação Final, assinada pelo Dep. Duarte Jr. (PSB/MA).
A matéria vai ao Senado Federal (MPV 1.301-A/2025) (EMA 1).

11/09/2025 CCP - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES

Encaminhada à publicação. Publicação Inicial em avulso e no DCD de 12/09/2025.Ação:

10/09/2025 MESA - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados

Recebido o Ofício nº 238/2025CN, que  Encaminho , nos termos do § 8º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 32, a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025, que “Institui o Programa Agora Tem
Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei nº 8.958,
de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, a Lei nº 12.871,
de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019”.À Medida foram oferecidas 111 (cento e onze)
emendas e a Comissão Mista emitiu o Parecer nº 1, de 2025 (CM MPV nº 1.301, de 2025), que conclui pelo PLV nº 5, de 2025.
Recebida a  Mensagem nº 667/2025, do Poder Executivo, que "Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória n° 1.301, de 30 de maio de 2025, que 'Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar
Conceição S.A., altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei n° 9.656, de 3
de junho de 1998, a Lei no 12.732, de 22 de novembro de 2012, a Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei n° 13.958, de

Ação:
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18 de dezembro de 2019".
Recebido o PAR 1/2025, Da COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1301, DE 2025, sobre a Medida Provisória n° 1301, de
2025, que Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de
22 de novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.
Recebido o PLV n. 5/2025, da Comissão Mista da MPV , que "Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo
Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº
13.958, de 18 de dezembro de 2019".

10/09/2025 CN - CONGRESSO NACIONAL

Aprovado o parecer na Comissão MistaAção:

10/09/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

MEDIDA PROVISÓRIA ENVIADA À CÂMARA DOS DEPUTADOSSituação:

Remetido Ofício CN nº 238, de 10/09/2025, encaminhando a Medida Provisória nº 1.301, de 2025, ao Senhor Presidente da
Câmara dos Deputados, nos termos do § 8º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 32. À Medida foram oferecidas 111 emendas e a Comissão Mista emitiu o Parecer nº 1, de 2025 (CM MPV nº 1.301, de 2025),
que conclui pelo PLV nº 5, de 2025.
À CD.

Ação:

10/09/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Será feita a publicação, no Diário do Congresso Nacional de 11/9/2025, do Parecer nº 1, de 2025, da Comissão Mista destinada a
apreciar a presente Medida Provisória, que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão nº 5/2025.
À Secretaria de Expediente para envio à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 340-403 - DCN nº 34

10/09/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Realizada a 3ª Reunião da Comissão Mista.
Aprovado o Relatório do Senador Otto Alencar, nos termos da Complementação de Voto apresentada, que passa a constituir o
Parecer da Comissão, o qual conclui pela constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 1.301, de 2025; bem como
pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária; no mérito, pela
aprovação da Medida Provisória nº 1.301, de 2025, e das Emendas nºs 19, 27, 28, 49 e 99, bem como as emendas apresentadas
pela relatoria, sugestões do relator revisor e pela rejeição por inconstitucionalidade das Emendas nºs 12, 25, 29, 33, 34, 35, 41,
42, 56, 57, 59, 68, 82, 84, 87, 92, 96, 98, 100, 104 e 109 e pela rejeição das demais emendas, na forma do Projeto de Lei de
Conversão apresentado.
Prejudicado o Requerimento nº 6.
Aprovada a ata da 3ª Reunião.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 340-403 - DCN nº 34

10/09/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Recebido novo Relatório do Senador Otto Alencar.Ação:

10/09/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Convocada reunião da Comissão Mista para o dia 10 de setembro de 2025.Ação:
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10/09/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Recebido novo Relatório do Senador Otto Alencar.Ação:

09/09/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Recebido Relatório do Senador Otto Alencar.Ação:

14/08/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Apresentado o Requerimento nº 6 pelo senador Otto Alencar, solicitando a realização de Audiência Pública para instruir a
matéria (Plano de Trabalho).

Ação:

06/08/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Realizada a 2ª Reunião da Comissão Mista.
É realizada Audiência Pública com a presença de Alexandre Padilha, Ministro de Estado da Saúde.
Incluídos extrapauta, são aprovados os Requerimentos nºs 3, 4 e 5, solicitando a realização de audiência pública para instruir a
matéria.
Aprovada a Ata da 2ª Reunião.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 2365-2418 Suplemento (nº ÚNICO) - DCN nº 37

06/08/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Apresentado o Requerimento nº 3 pelo Deputado Bohn Gass, solicitando a realização de Audiência Pública para instruir a
matéria.

Ação:

05/08/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Audiência pública, em atendimento ao REQ 1/2025, agendada para 06/08/2025, às 15h.Ação:

05/08/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Realizada a 1ª Reunião da Comissão Mista.
A Comissão é instalada, sendo eleitos o deputado Yury do Paredão para Presidente e o senador Humberto Costa para Vice-
Presidente. São designados relator o senador Otto Alencar e relator-revisor o deputado Duarte Jr.
Aprovados os Requerimentos nºs 1 e 2, solicitando a realização de audiência pública para instruir a matéria.
Aprovada a ata da 1ª Reunião.
Encaminhado ao Presidente do Congresso Nacional o Ofício nº 001/MPV1301-2025, comunicando o resultado da 1ª Reunião.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 121 - DCN nº 28

04/08/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Apresentado o Requerimento nº 1 pelo deputado Yury do Paredão, solicitando a realização de Audiência Pública para instruir a
matéria.

Ação:

21/07/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional
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Prorrogação do prazo para Deliberação da Medida Provisória por 60 dias. Data final após prorrogação: 26/9/2025. Motivação:
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 54, DE 2025.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 1692 - DCN nº 28

18/07/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Prazo para deliberação da Medida Provisória alterado para 28/7/2025 em virtude da não interrupção da Sessão Legislativa, nos
termos do § 2º do art. 57, combinado com o § 4º do art. 62, ambos da Constituição Federal.

Ação:

16/07/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

Convocada reunião de instalação da Comissão Mista para o dia 05 de agosto de 2025.Ação:

01/07/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

A reunião de instalação da Comissão Mista agendada para o dia 2 de julho foi cancelada.Ação:

01/07/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃOSituação:

Convocada reunião de instalação da Comissão Mista para o dia 02 de julho de 2025.Ação:

10/06/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

MATÉRIA DESPACHADASituação:

Designada, em 09 de junho de 2025, a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria.
A composição da Comissão Mista será publicada no Diário do Congresso Nacional de 12/06/2025 e na Ordem do Dia do
Congresso Nacional. O calendário de tramitação da Medida Provisória está publicado na página de tramitação da matéria.
Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados (§7º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002-CN).

Ação:

Publicado no DCN Páginas 34-40 - DCN nº 22

09/06/2025 CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025

AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃOSituação:

Encerrado o prazo regimental, foram apresentadas 111 emendas à Medida Provisória, de autoria dos seguintes Parlamentares:
Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA) 001; 002; 003; 004; 005; 006; 007; 008; 009; 010; 011; 012; 013; 014; 015; 016; 017; 020;
021; 024; 030; 051; 052; 053; 054; 060; 061; 062; 063; 064; 074; 075; Deputado Federal Capitão Alberto Neto (PL/AM) 018; 019;
Deputado Federal Marcelo Crivella (REPUBLICANOS/RJ) 022; 023; Deputado Federal Maurício Carvalho (UNIÃO/RO) 025; 026;
Deputado Federal Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO) 027; 028; 029; Deputado Federal Marangoni (UNIÃO/SP) 031; 055; Deputada
Federal Silvia Waiãpi (PL/AP) 032; 033; 034; 035; 067; 068; Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS) 036; 037; 038; 039;
040; 041; 042; 043; 044; 045; 046; 047; Deputada Federal Julia Zanatta (PL/SC) 048; Deputado Federal Zé Vitor (PL/MG) 049;
Deputada Federal Caroline de Toni (PL/SC) 050; Deputada Federal Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE) 056; Senador Dr. Hiran
(PP/RR) 057; 058; Deputado Federal Luiz Carlos Hauly (PODEMOS/PR) 059; Deputado Federal Dr. Francisco (PT/PI) 065; Deputado
Federal Pedro Westphalen (PP/RS) 066; Deputada Federal Ana Pimentel (PT/MG) 069; Deputado Federal Ronaldo Nogueira
(REPUBLICANOS/RS) 070; Deputado Federal Dr. Luiz Ovando (PP/MS) 071; 072; Deputado Federal Geraldo Resende (PSDB/MS)
073; Deputado Federal Daniel Freitas (PL/SC) 076; Deputado Federal Márcio Biolchi (MDB/RS) 077; 078; Deputada Federal Gisela
Simona (UNIÃO/MT) 079; Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP) 080; 081; 082; 083; 084; 085; 086; 087; 088; 089; 090;
093; 094; 099; Deputado Federal Sanderson (PL/RS) 091; 092; Deputada Federal Enfermeira Ana Paula (PODEMOS/CE) 095;
Deputado Federal Eduardo Velloso (UNIÃO/AC) 096; Deputado Federal Mário Heringer (PDT/MG) 097; 098; Senador Mecias de
Jesus (REPUBLICANOS/RR) 100; 101; 102; 103; 104; 105; Deputado Federal Carlos Jordy (PL/RJ) 106; 107; 108; 109; 110;
Deputado Federal Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO) 111.
As emendas serão publicadas no Diário do Congresso Nacional no dia 12/06/2025.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 55-318 - DCN nº 22
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Medida Provisória n° 1301, de 2025

TRAMITAÇÃO

30/05/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃOSituação:

Calendário de tramitação da Medida Provisória:

- Deliberação da Medida Provisória: de 30/05/2025 a 28/07/2025
- Apresentação de Emendas à Medida Provisória: de 30/05/2025 a 06/06/2025 (Res. 1/2002-CN)
- Prazo na comissão: *
- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 14/07/2025  (46º dia)

* A Comissão Mista deve, obrigatoriamente, emitir parecer antes de a matéria ser submetida aos Plenários da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal (art. 62, § 9º - CF / Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 - DOU de 16/03/2012)

* As emendas poderão ser enviadas pelo sistema até as 23h59 do dia 06/06/2025.

* O prazo de emendas é prorrogado até o próximo dia útil quando o prazo final recai em sábado, domingo ou feriado.

Ação:

30/05/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Publicada no DOU de 30/05/2025, Edição Extra A, nas páginas 1 a 2, a Medida Provisória 1301/2025.Ação:

Publicado no DOU Páginas 1-2 Edição Extra (nº A)

DOCUMENTOS

MPV 1301/2025

30/05/2025Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

Calendário

30/05/2025Data:

 Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Calendário de tramitação da Medida Provisória:

- Deliberação da Medida Provisória: de 30/05/2025 a 28/07/2025
- Apresentação de Emendas à Medida Provisória: de 30/05/2025 a 06/06/2025 (Res. 1/2002-CN)
- Prazo na comissão: *
- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 14/07/2025  (46º dia)

* A Comissão Mista deve, obrigatoriamente, emitir parecer antes de a matéria ser submetida aos Plenários da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal (art. 62, § 9º - CF / Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 - DOU de 16/03/2012)

* As emendas poderão ser enviadas pelo sistema até as 23h59 do dia 06/06/2025.

* O prazo de emendas é prorrogado até o próximo dia útil quando o prazo final recai em sábado, domingo ou feriado.

Ação Legislativa:

Avulso inicial da matéria

30/05/2025Data:
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 Senado FederalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Publicada no DOU de 30/05/2025, Edição Extra A, nas páginas 1 a 2, a Medida Provisória 1301/2025.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Quadro Comparativo

30/05/2025Data:

Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Publicada no DOU de 30/05/2025, Edição Extra A, nas páginas 1 a 2, a Medida Provisória 1301/2025.Ação Legislativa:

Comparação entre o texto original e a legislação alterada.Descrição/Ementa:

EMENDA 1 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Vedação a suspensão ou a rescisão unilateral do contratoDescrição/Ementa:

EMENDA 2 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Cobertura de exames laboratoriais solicitados por profissionais de saúde não-médicosDescrição/Ementa:

EMENDA 3 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Garantia de atendimento imediato em caso de negativa injusta, com custeio pela administradoraDescrição/Ementa:

EMENDA 15 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Atualização e Priorização do Rol – com foco em doenças raras e procedimentos críticos.Descrição/Ementa:

EMENDA 16 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Cancelamento imediato do plano de saúde por solicitação do consumidorDescrição/Ementa:
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EMENDA 4 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Veda expressamente qualquer forma de discriminação no acesso a planos de saúdeDescrição/Ementa:

EMENDA 5 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Descontos relacionados à adesão e à permanência em programas de promoção à saúdeDescrição/Ementa:

EMENDA 6 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Transparência na contrataçãoDescrição/Ementa:

EMENDA 7 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Proibição de discriminação entre consumidores de diferentes operadoras ou planosDescrição/Ementa:

EMENDA 8 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Liberdade do exercício profissional pelos prestadores de serviços de saúdeDescrição/Ementa:

EMENDA 9 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Manutenção do aposentado no plano coletivo empresarialDescrição/Ementa:

EMENDA 10 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Ampliação do direito ao reembolso em casos de urgência, continuidade de tratamento e impedimentos prolongadosDescrição/Ementa:
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EMENDA 11 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Ampliação da possibilidade de atuação dos órgãos de defesa do consumidorDescrição/Ementa:

EMENDA 12 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Plataforma virtualDescrição/Ementa:

EMENDA 13 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Setor suplementar promoverá ações de promoção da saúde e de prevenção de riscos e de doençasDescrição/Ementa:

EMENDA 14 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Cobertura obrigatória das despesas de acompanhante em situações de vulnerabilidadeDescrição/Ementa:

EMENDA 17 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Reajuste unificado para planos coletivos com menos de 100 beneficiáriosDescrição/Ementa:

EMENDA 18 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Capitão Alberto Neto (PL/AM)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 19 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Capitão Alberto Neto (PL/AM)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:
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Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 20 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Portabilidade de carências entre planosDescrição/Ementa:

EMENDA 21 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Calculo do percentual de reajuste das contraprestações pecuniáriasDescrição/Ementa:

EMENDA 22 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Marcelo Crivella (REPUBLICANOS/RJ)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se § 4º ao art. 2º da Medida Provisória, com a seguinte redação.Descrição/Ementa:

EMENDA 23 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Marcelo Crivella (REPUBLICANOS/RJ)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se ao § 2º do art. 6º da Medida Provisória a seguinte redação.Descrição/Ementa:

EMENDA 24 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

autonomia às pessoasjurídicas elegíveis para contratar diretamente com a operadoraDescrição/Ementa:

EMENDA 25 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Maurício Carvalho (UNIÃO/RO)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se § 4º ao art. 4º da Medida Provisória.Descrição/Ementa:

EMENDA 26 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Maurício Carvalho (UNIÃO/RO)Autor:
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Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se § 4º ao art. 22-D da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, na forma proposta pelo art. 20 da Medida Provisória.Descrição/Ementa:

EMENDA 27 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescenta o § 4º ao art. 2º da Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025, para incluir expressamente, no âmbito do
Programa Agora Tem Especialistas, os atendimentos relacionados à prevenção, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da
Doença Renal Crônica (DRC), incluindo consultas nefrológicas, exames específicos, procedimentos preparatórios para diálise,
sessões regulares e de urgência de hemodiálise e diálise peritoneal em estabelecimentos credenciados.

Descrição/Ementa:

EMENDA 28 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 2º da Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025, para prever expressamente a
possibilidade de realização dos atendimentos especializados do Programa Agora Tem Especialistas por meio de telemedicina,
observando os parâmetros legais, éticos e tecnológicos aplicáveis, com prioridade para regiões remotas ou com escassez de
médicos especialistas.

Descrição/Ementa:

EMENDA 29 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescenta o art. 4º-B à Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025, para dispor que os recursos oriundos de emendas
parlamentares destinados ao Programa Agora Tem Especialistas não serão computados no limite anual de créditos compensáveis
com tributos federais, nem integrarão o teto de Média e Alta Complexidade dos entes federativos, sendo considerados
complementares e voltados ao custeio e expansão da atenção especializada.

Descrição/Ementa:

EMENDA 30 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

prazo máximo para análise do pedido de autorização para realização de procedimentos ou eventos em saúde suplementar será
reduzido pela metade no caso de beneficiários que sejam pessoas com deficiência e pessoas idosas

Descrição/Ementa:

EMENDA 32 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputada Federal Silvia Waiãpi (PL/AP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se nova redação ao § 4º do art. 47-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na forma proposta pelo art. 16 da Medida
Provisória, nos termos a seguir: “Art. 47-A. .....................................................................................................
.......................................................................................................................... § 4º Também serão disponibilizados no sistema de
consulta pública de fácil acesso todas as novas habilitações, o número de pacientes atendidos, o tipo de tratamento, data e hora,
excluindo-se nomes e número de Cadastro de Pessoa Física.” (NR)

Descrição/Ementa:

EMENDA 31 - MPV 1301/2025
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02/06/2025Data:

Deputado Federal Marangoni (UNIÃO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 33 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputada Federal Silvia Waiãpi (PL/AP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

A presente emenda tem por objetivo garantir que também sejam contemplados pela política pública os fisioterapeutas com
especialização em fisioterapia cardiopulmonar voltada ao tratamento de pacientes com câncer, em qualquer estágio da doença,
inclusive em cuidados paliativos. A proposição encontra respaldo em diversos princípios constitucionais fundamentais e em
valores jurídicos consagrados na ordem normativa brasileira. Em primeiro lugar, destaca-se o princípio da dignidade da pessoa
humana, fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, III, da CF/88), que exige do Estado a adoção de políticas públicas
que assegurem não apenas a vida, mas a qualidade de vida das pessoas em todas as fases da existência, inclusive no curso de
doenças graves, progressivas ou terminais. A inclusão de profissionais especializados em fisioterapia cardiopulmonar no
atendimento oncológico, inclusive em contextos paliativos, atende diretamente a esse mandamento constitucional, garantindo
atenção integral e humanizada à saúde. Além disso, a medida realiza o direito fundamental à saúde, previsto no art. 6º e
regulamentado pelo art. 196 da Constituição Federal, que define a saúde como “direito de todos e dever do Estado”, devendo
ser promovida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A emenda também concretiza o princípio da isonomia
material (art. 5º, caput, da CF), ao reconhecer as especificidades de uma parcela de profissionais da saúde que atuam em áreas
técnicas altamente especializadas, e cuja atuação pode representar significativa melhora no prognóstico, no conforto e na
sobrevida dos pacientes oncológicos. Trata-se, portanto, de corrigir lacunas que poderiam levar à exclusão injustificada de
profissionais com competência técnica comprovada, comprometendo a eficácia do atendimento integral e multidisciplinar. Do
ponto de vista do Direito Administrativo, a proposta observa os princípios da eficiência e da finalidade, ambos inscritos no caput
do art. 37 da Constituição. A inserção de fisioterapeutas especializados em cardiopulmonar contribui para o aumento da
qualidade dos cuidados clínicos, especialmente em casos que envolvem comprometimento respiratório e funcional decorrente
da progressão do câncer ou dos efeitos colaterais do tratamento. Trata-se de decisão administrativa racional, baseada em
critérios técnicos e na promoção do melhor interesse público. Por fim, ao incluir expressamente o tratamento paliativo entre os
contextos de aplicação da política, a emenda atende aos compromissos assumidos pelo Brasil em documentos internacionais de
direitos humanos, como os Princípios das Nações Unidas para Cuidados Paliativos, que recomendam que o Estado adote medidas
que assegurem alívio do sofrimento físico e psicológico, respeitando a autonomia e os valores dos pacientes. Em síntese, a
proposta amplia o alcance e a eficácia da política pública, promovendo equidade, integralidade do cuidado, valorização da
expertise profissional e respeito à dignidade dos pacientes oncológicos em todas as fases da doença.

Descrição/Ementa:

EMENDA 34 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputada Federal Silvia Waiãpi (PL/AP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Também serão contemplados pela política pública os fisioterapeutas que comprovarem especialização na fisioterapia
cardiopulmonar, respiratória ou terapia intensiva, voltada ao tratamento de pacientes com Câncer em qualquer estágio, ainda
que sejam para tratamento paliativo, devendo-se ser observado o normativo do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional (COFFITO) relativo à quantidade de pacientes por profissional de saúde.

Descrição/Ementa:

EMENDA 35 - MPV 1301/2025

02/06/2025Data:

Deputada Federal Silvia Waiãpi (PL/AP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

A presente emenda visa autorizar a transformação, no âmbito do Poder Executivo federal, de 30 cargos vagos de nível superior
em cargos de Fisioterapeuta Especializado em Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) Respiratória, conforme previsto em anexo.
Tal proposição encontra respaldo nos princípios constitucionais da administração pública, nos fundamentos do Estado
Democrático de Direito e na necessidade concreta de adequação da estrutura estatal às demandas da saúde pública
contemporânea. Em primeiro plano, a medida atende ao princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal), ao

Descrição/Ementa:
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permitir que cargos públicos ociosos sejam reaproveitados em áreas de alta demanda assistencial e de extrema complexidade
clínica, como as UTIs respiratórias. A transformação proposta não implica aumento de despesa, mas sim racionalização da força
de trabalho existente, corrigindo distorções na alocação de pessoal e promovendo maior efetividade na prestação do serviço
público de saúde. Do ponto de vista da legalidade administrativa, a transformação de cargos vagos é perfeitamente admissível
desde que respeite os limites orçamentários, a natureza de nível equivalente e a iniciativa do Poder competente, conforme já
pacificado pela doutrina e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). A proposta respeita esses parâmetros,
convertendo cargos existentes, já autorizados por lei, para uma especialidade funcional estratégica, com forte impacto na
recuperação de pacientes em estado crítico. A emenda também se fundamenta no direito fundamental à saúde (art. 6º e art. 196
da Constituição), assegurando ao cidadão um atendimento qualificado e multiprofissional em unidades de alta complexidade,
especialmente nos casos de insuficiência respiratória, quadro clínico cada vez mais prevalente em decorrência de doenças
infecciosas, degenerativas, oncológicas e síndromes pós-Covid. A atuação do fisioterapeuta respiratório é reconhecida como
essencial no suporte ventilatório, na prevenção de complicações pulmonares e na reabilitação precoce, o que reduz a
mortalidade e o tempo de internação. A proposta ainda observa o princípio da supremacia do interesse público, pois fortalece a
capacidade do Estado de responder a situações de emergência sanitária, catástrofes respiratórias e à crescente demanda por
profissionais com qualificação técnica específica em ambientes de UTI. A existência de cargos legalmente instituídos, porém não
especializados, representa um gargalo na execução das políticas públicas de saúde, razão pela qual sua transformação atende ao
princípio da adequação dos meios aos fins, indispensável à boa governança. Por fim, a medida contribui para a efetivação dos
direitos sociais, assegurando a presença de profissionais devidamente capacitados nas equipes multiprofissionais do Sistema
Único de Saúde (SUS), o que está em consonância com os objetivos fundamentais da República, previstos no art. 3º da
Constituição, como a erradicação da desigualdade social e a promoção do bem de todos.

EMENDA 36 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se art. 10-1 à Medida Provisória, com a seguinte redaçãoDescrição/Ementa:

EMENDA 37 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se ao art. 13 da Medida Provisória a seguinte redaçãoDescrição/Ementa:

EMENDA 38 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se nova redação ao § 3º do art. 2º; e acrescente-se § 4º ao art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguirDescrição/Ementa:

EMENDA 39 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se art. 2º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:Descrição/Ementa:

EMENDA 40 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:
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Dê-se ao § 2º do art. 4º da Medida Provisória a seguinte redação:Descrição/Ementa:

EMENDA 41 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se nova redação ao art. 16-A da Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019, na forma proposta pelo art. 21 da Medida
Provisória, nos termos a seguir

Descrição/Ementa:

EMENDA 42 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Suprima-se todo o Capítulo IV da Medida ProvisóriaDescrição/Ementa:

EMENDA 43 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Suprima-se o § 4º do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, como proposto pelo art. 16 da Medida ProvisóriaDescrição/Ementa:

EMENDA 44 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se art. 10-1 à Medida Provisória, com a seguinte redaçãoDescrição/Ementa:

EMENDA 45 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se art. 6º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redaçãoDescrição/Ementa:

EMENDA 46 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se art. 6º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redaçãoDescrição/Ementa:

EMENDA 47 - MPV 1301/2025

03/06/2025Data:

Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS)Autor:
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Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se ao § 1º do art. 2º da Medida Provisória a seguinte redação:Descrição/Ementa:

EMENDA 48 - MPV 1301/2025

04/06/2025Data:

Deputada Federal Julia Zanatta (PL/SC)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se art. 21-1 ao Capítulo III da Medida Provisória, com a seguinte redaçãoDescrição/Ementa:

EMENDA 49 - MPV 1301/2025

05/06/2025Data:

Deputado Federal Zé Vitor (PL/MG)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 50 - MPV 1301/2025

05/06/2025Data:

Deputada Federal Caroline de Toni (PL/SC)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se nova redação ao § 1º do art. 2º; e acrescente-se § 4º ao art. 2º da Medida Provisória.Descrição/Ementa:

EMENDA 51 - MPV 1301/2025

05/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Reajuste unificado para planos coletivos com menos de 1000 beneficiáriosDescrição/Ementa:

EMENDA 52 - MPV 1301/2025

05/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Descontos relacionados à adesão e à permanência em programas de promoção à saúde e de prevenção de riscos e de doenças.Descrição/Ementa:

EMENDA 53 - MPV 1301/2025

05/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Assegura ao aposentado o direito de permanecer no plano de saúde coletivo empresarialDescrição/Ementa:

EMENDA 54 - MPV 1301/2025

05/06/2025Data:
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Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Negar as coberturas previstas na Lei, custeio direto e imediato da cobertura ao beneficiário.Descrição/Ementa:

EMENDA 55 - MPV 1301/2025

05/06/2025Data:

Deputado Federal Marangoni (UNIÃO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 56 - MPV 1301/2025

05/06/2025Data:

Deputada Federal Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

A presente emenda tem como objetivo incluir a Federação Médica Brasileira (FMB) no Conselho Deliberativo da AGSUSDescrição/Ementa:

EMENDA 59 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Luiz Carlos Hauly (PODEMOS/PR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescentem-se §§ 1º a 9º ao art. 1º da Medida Provisória, com a seguinte redação:Descrição/Ementa:

EMENDA 57 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Senador Dr. Hiran (PP/RR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda  à MPV 1301/2025 - Elaboração de regulamento em ato conjunto MS e CFM.Descrição/Ementa:

EMENDA 58 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Senador Dr. Hiran (PP/RR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda  à MPV 1301/2025 - Inclui a especialidade de endocrinologia entre as seis prioritárias a serem ofertadas pelo programa
agora tem especialistas.

Descrição/Ementa:

EMENDA 60 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

A obrigação de ressarcimento de que trata este artigo poderá ser convertida em prestação de serviços no âmbito do SUSDescrição/Ementa:
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EMENDA 61 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

princípio da adicionalidade de oferta no Programa Agora Tem EspecialistasDescrição/Ementa:

EMENDA 62 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda nº5 - Direito ao desempate técnico-assistencial pelo usuário Redação nova sugerida pela ConsultoriaDescrição/Ementa:

EMENDA 63 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Direito a informação em negativa de cobertura. Análise da consultoriaDescrição/Ementa:

EMENDA 64 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Monitoramento e Transparência na Qualidade dos Prestadores da Saúde Suplementar/ Análise da consultoriaDescrição/Ementa:

EMENDA 65 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Dr. Francisco (PT/PI)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 66 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Pedro Westphalen (PP/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 67 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Silvia Waiãpi (PL/AP)Autor:
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Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

“Art. 32. ..........................................................................................................
.......................................................................................................................... § 11. Os termos de compromisso devem ser
disponibilizados em site da internet de fácil consulta e disponibilização, contendo ainda o número de tratamentos e serviços a
serem prestados discriminados de forma inequívoca e de fácil compreensão ao público em geral, sem termos técnicos ou jargões
profissionais desnecessários.” (NR)

Descrição/Ementa:

EMENDA 68 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Silvia Waiãpi (PL/AP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

acrescenta o “Art. 23-1. Ficam transformados na forma do Anexo no âmbito do Poder Executivo federal 30 cargos vagos de nível
superior em cargos de Fisioterapeuta Especializado em Unidade de Tratamento Intensivo – UTI, respiratória ou cardiopulmonar.”

Descrição/Ementa:

EMENDA 69 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Ana Pimentel (PT/MG)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Autoriza o Ministério da Saúde a criar financiamento específico para valorização e fixação de especialistas em Medicina de
Família e Comunidade em equipes da Estratégia saúde da família nos municípios.

Descrição/Ementa:

EMENDA 72 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Dr. Luiz Ovando (PP/MS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 70 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Ronaldo Nogueira (REPUBLICANOS/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

“Art. 2º O Programa Agora Tem Especialistas será implementado mediante atendimentos médico-hospitalares realizados pelos
estabelecimentos hospitalares privados, de profissionais médicos especialistas e de clínica de especialidades médicas, bem como
empresas ou profissionais que realizam serviços de exames auxiliares ao diagnósticos, com ou sem fins lucrativos, à população,
de acordo com as regras e os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS.

Descrição/Ementa:

EMENDA 71 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Dr. Luiz Ovando (PP/MS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 74 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:
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Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Suprima-se o § 10 do art. 32; dê-se nova redação ao § 10 do art. 32; e acrescentem-se §§ 11 a 14 ao art. 32, todos da Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, na forma proposta pelo art. 18 da Medida Provisória

Descrição/Ementa:

EMENDA 73 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Geraldo Resende (PSDB/MS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se ao § 1º do art. 2º da Medida Provisória a seguinte redação: “Art. 2º
............................................................................................................ § 1º Os atendimentos de que trata o caput obedecerão às
condiçõesestabelecidas em ato do Ministro de Estado da Saúde, inclusive quanto àdefinição das especialidades a serem
preferencialmente ofertadas, entre as quaisoncologia, ginecologia, cardiologia, ortopedia, oftalmologia,
otorrinolaringologia,pneumologia e outras que venham a ser definidas pelo referido ato, bem como aosprocedimentos
operacionais e ao valor de atribuição dos atendimentos médico-hospitalares.

Descrição/Ementa:

EMENDA 75 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

A obrigação de ressarcimento de que trata este artigo poderá ser convertida em prestação de serviços no âmbito do SUS.Descrição/Ementa:

EMENDA 76 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Daniel Freitas (PL/SC)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

EMENDA MPV 1301 DE 2025 - EMENDA PROIESDescrição/Ementa:

EMENDA 78 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Márcio Biolchi (MDB/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo: “Art. A Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações"

Descrição/Ementa:

EMENDA 77 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Márcio Biolchi (MDB/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo: “Art. A Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:"

Descrição/Ementa:

EMENDA 79 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Gisela Simona (UNIÃO/MT)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:
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Dê-se ao § 1º do art. 2º da Medida Provisória a seguinte redação:Descrição/Ementa:

EMENDA 91 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Sanderson (PL/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda à MPV 1301, de 2025Descrição/Ementa:

EMENDA 92 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Sanderson (PL/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda à MPV 1301, de 2025Descrição/Ementa:

EMENDA 93 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 80 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 81 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 82 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

pg 22



Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1301, de 2025

DOCUMENTOS

EMENDA 83 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 84 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 85 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 86 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 87 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dispõe sobre programa de acesso à rede de saúde suplementar por meio do custeio parcial de planos de assistência à saúde.Descrição/Ementa:

EMENDA 88 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:
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EMENDA 89 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 90 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 95 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Enfermeira Ana Paula (PODEMOS/CE)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se ao § 1º do art. 2º da Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025, a seguinte redação: “§ 1º Os atendimentos de
que trata o caput obedecerão às condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Saúde, inclusive quanto à definição
das especialidades a serem preferencialmente ofertadas, entre as quais oncologia, ginecologia, cardiologia, ortopedia,
oftalmologia, otorrinolaringologia, endocrinologia e outras que venham a ser definidas pelo referido ato, bem como aos
procedimentos operacionais e ao valor de atribuição dos atendimentos médico-hospitalares.”

Descrição/Ementa:

EMENDA 94 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

EMENDA 96 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se nova redação ao art. 10 da Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019, na forma proposta pelo art. 21 da Medida
Provisória, nos termos a seguir: “Art. 10. VIII - 1 (um) representante da Federação Médica Brasileira.” (NR)

Descrição/Ementa:

EMENDA 97 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Mário Heringer (PDT/MG)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Altera os arts. 1° e 2° da Medida Provisória n° 1.301, de 2025 para tratar sobre diagnóstico e intervenção precoces e prioridades
do Programa Agora tem Especialistas.

Descrição/Ementa:
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EMENDA 98 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputado Federal Mário Heringer (PDT/MG)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Suprima-se o art. 3º da Medida Provisória.Descrição/Ementa:

EMENDA 99 - MPV 1301/2025

06/06/2025Data:

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Inclui clínicas privadas no Programa Agora Tem Especialistas.Descrição/Ementa:

EMENDA 100 - MPV

06/06/2025Data:

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda 1 à MPV 1301/2025Descrição/Ementa:

EMENDA 101 - MPV

06/06/2025Data:

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda 2 à MPV 1301/2025Descrição/Ementa:

EMENDA 102 - MPV

06/06/2025Data:

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda 3 à MPV 1301/2025Descrição/Ementa:

EMENDA 103 - MPV

06/06/2025Data:

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda 4 à MPV 1301/2025Descrição/Ementa:

EMENDA 104 - MPV

06/06/2025Data:

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda 5 à MPV 1301/2025Descrição/Ementa:
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EMENDA 105 - MPV

06/06/2025Data:

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Emenda 6 à MPV 1301/2025Descrição/Ementa:

EMENDA 106 - MPV

06/06/2025Data:

Deputado Federal Carlos Jordy (PL/RJ)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Os créditos financeiros de que trata esta Medida Provisória serão limitados anualmente ao valor de R$ 2.000.000.000,00 (dois
bilhões de reais) e o Poder Executivo deverá justificar detalhadamente cada crédito financeiro concedido.

Descrição/Ementa:

EMENDA 107 - MPV

06/06/2025Data:

Deputado Federal Carlos Jordy (PL/RJ)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se nova redação ao caput do art. 5º e ao § 2º do art. 5º; e acrescente- se § 3º ao art. 5º da Medida Provisória, nos termos a
seguir

Descrição/Ementa:

EMENDA 108 - MPV

06/06/2025Data:

Deputado Federal Carlos Jordy (PL/RJ)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Suprima-se o art. 13 da Medida Provisória.Descrição/Ementa:

EMENDA 109 - MPV

06/06/2025Data:

Deputado Federal Carlos Jordy (PL/RJ)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se nova redação ao § 3º do art. 47-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, como proposto pelo art. 16 da Medida
Provisória, nos termos a seguir:

Descrição/Ementa:

EMENDA 110 - MPV

06/06/2025Data:

Deputado Federal Carlos Jordy (PL/RJ)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Dê-se nova redação ao § 3º do art. 47-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, como proposto pelo art. 16 da Medida
Provisória, nos termos a seguir:

Descrição/Ementa:

EMENDA 111 - MPV

06/06/2025Data:

Deputado Federal Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:
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"Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:"Descrição/Ementa:

Avulso de emendas

09/06/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Encerrado o prazo regimental, foram apresentadas 111 emendas à Medida Provisória, de autoria dos seguintes Parlamentares:
Deputado Federal Duarte Jr. (PSB/MA) 001; 002; 003; 004; 005; 006; 007; 008; 009; 010; 011; 012; 013; 014; 015; 016; 017; 020;
021; 024; 030; 051; 052; 053; 054; 060; 061; 062; 063; 064; 074; 075; Deputado Federal Capitão Alberto Neto (PL/AM) 018; 019;
Deputado Federal Marcelo Crivella (REPUBLICANOS/RJ) 022; 023; Deputado Federal Maurício Carvalho (UNIÃO/RO) 025; 026;
Deputado Federal Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO) 027; 028; 029; Deputado Federal Marangoni (UNIÃO/SP) 031; 055; Deputada
Federal Silvia Waiãpi (PL/AP) 032; 033; 034; 035; 067; 068; Deputado Federal Marcel van Hattem (NOVO/RS) 036; 037; 038; 039;
040; 041; 042; 043; 044; 045; 046; 047; Deputada Federal Julia Zanatta (PL/SC) 048; Deputado Federal Zé Vitor (PL/MG) 049;
Deputada Federal Caroline de Toni (PL/SC) 050; Deputada Federal Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE) 056; Senador Dr. Hiran
(PP/RR) 057; 058; Deputado Federal Luiz Carlos Hauly (PODEMOS/PR) 059; Deputado Federal Dr. Francisco (PT/PI) 065; Deputado
Federal Pedro Westphalen (PP/RS) 066; Deputada Federal Ana Pimentel (PT/MG) 069; Deputado Federal Ronaldo Nogueira
(REPUBLICANOS/RS) 070; Deputado Federal Dr. Luiz Ovando (PP/MS) 071; 072; Deputado Federal Geraldo Resende (PSDB/MS)
073; Deputado Federal Daniel Freitas (PL/SC) 076; Deputado Federal Márcio Biolchi (MDB/RS) 077; 078; Deputada Federal Gisela
Simona (UNIÃO/MT) 079; Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP) 080; 081; 082; 083; 084; 085; 086; 087; 088; 089; 090;
093; 094; 099; Deputado Federal Sanderson (PL/RS) 091; 092; Deputada Federal Enfermeira Ana Paula (PODEMOS/CE) 095;
Deputado Federal Eduardo Velloso (UNIÃO/AC) 096; Deputado Federal Mário Heringer (PDT/MG) 097; 098; Senador Mecias de
Jesus (REPUBLICANOS/RR) 100; 101; 102; 103; 104; 105; Deputado Federal Carlos Jordy (PL/RJ) 106; 107; 108; 109; 110;
Deputado Federal Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO) 111.
As emendas serão publicadas no Diário do Congresso Nacional no dia 12/06/2025.

Ação Legislativa:

Avulso de emendas da MPV 1301/2025Descrição/Ementa:

Nota Técnica

09/06/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Nota Técnica apresentada à MPV 1301/2025.Descrição/Ementa:

ATCN 54/2025

14/07/2025Data:

Presidente da Mesa do Congresso NacionalAutor:

nullLocal:

Prorroga o prazo de vigência da Medida Provisória nº 1301/2025 pelo período de sessenta dias.Descrição/Ementa:

REQ 1/2025 - MPV 1301/2025

04/08/2025Data:

Deputado Federal Yury do Paredão (MDB/CE)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Apresentado o Requerimento nº 1 pelo deputado Yury do Paredão, solicitando a realização de Audiência Pública para instruir a
matéria.

Ação Legislativa:

Solicitação de Audiência PúblicaDescrição/Ementa:

Listagem ou relatório

05/08/2025Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Autor:
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Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 1ª Reunião da Comissão Mista.
A Comissão é instalada, sendo eleitos o deputado Yury do Paredão para Presidente e o senador Humberto Costa para Vice-
Presidente. São designados relator o senador Otto Alencar e relator-revisor o deputado Duarte Jr.
Aprovados os Requerimentos nºs 1 e 2, solicitando a realização de audiência pública para instruir a matéria.
Aprovada a ata da 1ª Reunião.
Encaminhado ao Presidente do Congresso Nacional o Ofício nº 001/MPV1301-2025, comunicando o resultado da 1ª Reunião.

Ação Legislativa:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 1ª Reunião CMMPV 1301/2025Descrição/Ementa:

REQ 2/2025 - MPV 1301/2025

05/08/2025Data:

Senador Humberto Costa (PT/PE)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 1ª Reunião da Comissão Mista.
A Comissão é instalada, sendo eleitos o deputado Yury do Paredão para Presidente e o senador Humberto Costa para Vice-
Presidente. São designados relator o senador Otto Alencar e relator-revisor o deputado Duarte Jr.
Aprovados os Requerimentos nºs 1 e 2, solicitando a realização de audiência pública para instruir a matéria.
Aprovada a ata da 1ª Reunião.
Encaminhado ao Presidente do Congresso Nacional o Ofício nº 001/MPV1301-2025, comunicando o resultado da 1ª Reunião.

Ação Legislativa:

Solicitação de Audiência PúblicaDescrição/Ementa:

Ofício

05/08/2025Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 1ª Reunião da Comissão Mista.
A Comissão é instalada, sendo eleitos o deputado Yury do Paredão para Presidente e o senador Humberto Costa para Vice-
Presidente. São designados relator o senador Otto Alencar e relator-revisor o deputado Duarte Jr.
Aprovados os Requerimentos nºs 1 e 2, solicitando a realização de audiência pública para instruir a matéria.
Aprovada a ata da 1ª Reunião.
Encaminhado ao Presidente do Congresso Nacional o Ofício nº 001/MPV1301-2025, comunicando o resultado da 1ª Reunião.

Ação Legislativa:

Ofício nº 001/MPV 1301-2025 - comunica instalação de comissãoDescrição/Ementa:

REQ 3/2025 - MPV 1301/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal Bohn Gass (PT/RS)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Apresentado o Requerimento nº 3 pelo Deputado Bohn Gass, solicitando a realização de Audiência Pública para instruir a
matéria.

Ação Legislativa:

Solicitação de Audiência PúblicaDescrição/Ementa:

Ata

06/08/2025Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Ata-Conteúdo Legislativo referente ao registro de sessão plenária ou reunião de colegiado da reunião da 1ª Reunião CMMPV
1301/2025

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório
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06/08/2025Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 2ª Reunião da Comissão Mista.
É realizada Audiência Pública com a presença de Alexandre Padilha, Ministro de Estado da Saúde.
Incluídos extrapauta, são aprovados os Requerimentos nºs 3, 4 e 5, solicitando a realização de audiência pública para instruir a
matéria.
Aprovada a Ata da 2ª Reunião.

Ação Legislativa:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 2ª Reunião CMMPV 1301/2025Descrição/Ementa:

Ofício

06/08/2025Data:

Comissão do Congresso NacionalAutor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Convite para participar de Audiência PúblicaDescrição/Ementa:

REQ 4/2025 - MPV 1301/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal Yury do Paredão (MDB/CE)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 2ª Reunião da Comissão Mista.
É realizada Audiência Pública com a presença de Alexandre Padilha, Ministro de Estado da Saúde.
Incluídos extrapauta, são aprovados os Requerimentos nºs 3, 4 e 5, solicitando a realização de audiência pública para instruir a
matéria.
Aprovada a Ata da 2ª Reunião.

Ação Legislativa:

Solicitação de Audiência PúblicaDescrição/Ementa:

REQ 5/2025 - MPV 1301/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal Yury do Paredão (MDB/CE)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 2ª Reunião da Comissão Mista.
É realizada Audiência Pública com a presença de Alexandre Padilha, Ministro de Estado da Saúde.
Incluídos extrapauta, são aprovados os Requerimentos nºs 3, 4 e 5, solicitando a realização de audiência pública para instruir a
matéria.
Aprovada a Ata da 2ª Reunião.

Ação Legislativa:

Solicitação de Audiência PúblicaDescrição/Ementa:

Ata

06/08/2025Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 2ª Reunião da Comissão Mista.
É realizada Audiência Pública com a presença de Alexandre Padilha, Ministro de Estado da Saúde.
Incluídos extrapauta, são aprovados os Requerimentos nºs 3, 4 e 5, solicitando a realização de audiência pública para instruir a
matéria.
Aprovada a Ata da 2ª Reunião.

Ação Legislativa:

Ata-Conteúdo Legislativo referente ao registro de sessão plenária ou reunião de colegiado da reunião da 2ª Reunião CMMPV
1301/2025

Descrição/Ementa:
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REQ 6/2025 - MPV 1301/2025

14/08/2025Data:

Senador Otto Alencar (PSD/BA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Apresentado o Requerimento nº 6 pelo senador Otto Alencar, solicitando a realização de Audiência Pública para instruir a
matéria (Plano de Trabalho).

Ação Legislativa:

Propõe Plano de TrabalhoDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo

09/09/2025Data:

Senador Otto Alencar (PSD/BA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Recebido Relatório do Senador Otto Alencar.Ação Legislativa:

Parecer à MPV nº 1301, de 2025Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

10/09/2025Data:

Senador Otto Alencar (PSD/BA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Recebido novo Relatório do Senador Otto Alencar.Ação Legislativa:

Parecer à MPV 1301, de 2025Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

10/09/2025Data:

Senador Otto Alencar (PSD/BA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Recebido novo Relatório do Senador Otto Alencar.Ação Legislativa:

Da COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1301, DE 2025, sobre a Medida Provisória n° 1301, de 2025, que Institui o
Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de
2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

10/09/2025Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 3ª Reunião da Comissão Mista.
Aprovado o Relatório do Senador Otto Alencar, nos termos da Complementação de Voto apresentada, que passa a constituir o
Parecer da Comissão, o qual conclui pela constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 1.301, de 2025; bem como
pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária; no mérito, pela
aprovação da Medida Provisória nº 1.301, de 2025, e das Emendas nºs 19, 27, 28, 49 e 99, bem como as emendas apresentadas
pela relatoria, sugestões do relator revisor e pela rejeição por inconstitucionalidade das Emendas nºs 12, 25, 29, 33, 34, 35, 41,
42, 56, 57, 59, 68, 82, 84, 87, 92, 96, 98, 100, 104 e 109 e pela rejeição das demais emendas, na forma do Projeto de Lei de
Conversão apresentado.
Prejudicado o Requerimento nº 6.
Aprovada a ata da 3ª Reunião.

Ação Legislativa:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 3ª Reunião CMMPV 1301/2025Descrição/Ementa:

pg 30



Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1301, de 2025

DOCUMENTOS

Relatório Legislativo -

10/09/2025Data:

Senador Otto Alencar (PSD/BA)Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 3ª Reunião da Comissão Mista.
Aprovado o Relatório do Senador Otto Alencar, nos termos da Complementação de Voto apresentada, que passa a constituir o
Parecer da Comissão, o qual conclui pela constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 1.301, de 2025; bem como
pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária; no mérito, pela
aprovação da Medida Provisória nº 1.301, de 2025, e das Emendas nºs 19, 27, 28, 49 e 99, bem como as emendas apresentadas
pela relatoria, sugestões do relator revisor e pela rejeição por inconstitucionalidade das Emendas nºs 12, 25, 29, 33, 34, 35, 41,
42, 56, 57, 59, 68, 82, 84, 87, 92, 96, 98, 100, 104 e 109 e pela rejeição das demais emendas, na forma do Projeto de Lei de
Conversão apresentado.
Prejudicado o Requerimento nº 6.
Aprovada a ata da 3ª Reunião.

Ação Legislativa:

Complemetação de Voto MPV 1.301, de 2025Descrição/Ementa:

Texto final - PLV 5/2025

10/09/2025Data:

ComissãoAutor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 3ª Reunião da Comissão Mista.
Aprovado o Relatório do Senador Otto Alencar, nos termos da Complementação de Voto apresentada, que passa a constituir o
Parecer da Comissão, o qual conclui pela constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 1.301, de 2025; bem como
pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária; no mérito, pela
aprovação da Medida Provisória nº 1.301, de 2025, e das Emendas nºs 19, 27, 28, 49 e 99, bem como as emendas apresentadas
pela relatoria, sugestões do relator revisor e pela rejeição por inconstitucionalidade das Emendas nºs 12, 25, 29, 33, 34, 35, 41,
42, 56, 57, 59, 68, 82, 84, 87, 92, 96, 98, 100, 104 e 109 e pela rejeição das demais emendas, na forma do Projeto de Lei de
Conversão apresentado.
Prejudicado o Requerimento nº 6.
Aprovada a ata da 3ª Reunião.

Ação Legislativa:

Texto Final aprovado na ComissãoDescrição/Ementa:

OFCN 238/2025

10/09/2025Data:

Presidente do Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Remetido Ofício CN nº 238, de 10/09/2025, encaminhando a Medida Provisória nº 1.301, de 2025, ao Senhor Presidente da
Câmara dos Deputados, nos termos do § 8º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 32. À Medida foram oferecidas 111 emendas e a Comissão Mista emitiu o Parecer nº 1, de 2025 (CM MPV nº 1.301, de 2025),
que conclui pelo PLV nº 5, de 2025.
À CD.

Ação Legislativa:

Encaminha à Câmara dos Deputados a Medida Provisória n° 1301, de 2025 (PLV n° 5, de 2025).Descrição/Ementa:

PAR 1/2025

10/09/2025Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 3ª Reunião da Comissão Mista.
Aprovado o Relatório do Senador Otto Alencar, nos termos da Complementação de Voto apresentada, que passa a constituir o
Parecer da Comissão, o qual conclui pela constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 1.301, de 2025; bem como
pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária; no mérito, pela
aprovação da Medida Provisória nº 1.301, de 2025, e das Emendas nºs 19, 27, 28, 49 e 99, bem como as emendas apresentadas
pela relatoria, sugestões do relator revisor e pela rejeição por inconstitucionalidade das Emendas nºs 12, 25, 29, 33, 34, 35, 41,

Ação Legislativa:
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42, 56, 57, 59, 68, 82, 84, 87, 92, 96, 98, 100, 104 e 109 e pela rejeição das demais emendas, na forma do Projeto de Lei de
Conversão apresentado.
Prejudicado o Requerimento nº 6.
Aprovada a ata da 3ª Reunião.

Da COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1301, DE 2025, sobre a Medida Provisória n° 1301, de 2025, que Institui o
Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de
2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

Ata

10/09/2025Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Autor:

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025Local:

Realizada a 3ª Reunião da Comissão Mista.
Aprovado o Relatório do Senador Otto Alencar, nos termos da Complementação de Voto apresentada, que passa a constituir o
Parecer da Comissão, o qual conclui pela constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 1.301, de 2025; bem como
pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária; no mérito, pela
aprovação da Medida Provisória nº 1.301, de 2025, e das Emendas nºs 19, 27, 28, 49 e 99, bem como as emendas apresentadas
pela relatoria, sugestões do relator revisor e pela rejeição por inconstitucionalidade das Emendas nºs 12, 25, 29, 33, 34, 35, 41,
42, 56, 57, 59, 68, 82, 84, 87, 92, 96, 98, 100, 104 e 109 e pela rejeição das demais emendas, na forma do Projeto de Lei de
Conversão apresentado.
Prejudicado o Requerimento nº 6.
Aprovada a ata da 3ª Reunião.

Ação Legislativa:

Ata da 3ª Reunião da MPV 1301/2025.Descrição/Ementa:

Quadro Comparativo

10/09/2025Data:

Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Será feita a publicação, no Diário do Congresso Nacional de 11/9/2025, do Parecer nº 1, de 2025, da Comissão Mista destinada a
apreciar a presente Medida Provisória, que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão nº 5/2025.
À Secretaria de Expediente para envio à Câmara dos Deputados.

Ação Legislativa:

Comparação entre a Medida Provisória nº 1301/2025 e o Projeto de Lei de Conversão nº 5/2025 (aprovado na Comissão Mista).Descrição/Ementa:

Autógrafo aprovado na

24/09/2025Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Institui o Programa Agora Tem Especialistas; dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A.; altera as Leis nºs 8.080, de 19 de
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 9.656, de 3 de junho de 1998, 12.732, de 22 de
novembro de 2012, 12.871, de 22 de outubro de 2013, e 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

Avulso de PLV

24/09/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

-Descrição/Ementa:

Quadro Comparativo

24/09/2025Data:
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Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Aguardando leitura no Senado Federal.Ação Legislativa:

Comparação entre a Medida Provisória nº 1301/2025, o Projeto de Lei de Conversão nº 5/2025 (aprovado na Comissão Mista) e
o Projeto de Lei de Conversão nº 5/2025 (aprovado na Câmara dos Deputados).

Descrição/Ementa:

Minuta

25/09/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Anexado o texto revisado.Ação Legislativa:

OFCN 245/2025

02/10/2025Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício CN nº 245, de 02/10/2025, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem CN nº 87, de 2025, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção
presidencial autógrafo do Projeto. Recebido no destino em 02/10/2025 às 17:41:35.

Ação Legislativa:

Encaminha a Mensagem da Presidência do Senado Federal submetendo à sanção presidencial autógrafos do Projeto de Lei de
Conversão n° 5, de 2025 (Medida Provisória n° 1.301, de 2025).

Descrição/Ementa:

MPCN 87/2025

02/10/2025Data:

Presidente do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício CN nº 245, de 02/10/2025, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem CN nº 87, de 2025, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção
presidencial autógrafo do Projeto. Recebido no destino em 02/10/2025 às 17:41:35.

Ação Legislativa:

Encaminha à sanção o Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 2025 (Medida Provisória n°1.301, de 2025).Descrição/Ementa:

OFCN 246/2025

02/10/2025Data:

Presidente do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício CN nº 246, de 02/10/25, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

Comunica à Câmara dos Deputados o encaminhamento à Presidência da República do Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 2025
(Medida Provisória n° 1.301, de 2025).

Descrição/Ementa:

Autógrafo - PLV 5/2025

02/10/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Remetido Ofício CN nº 245, de 02/10/2025, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem CN nº 87, de 2025, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção
presidencial autógrafo do Projeto. Recebido no destino em 02/10/2025 às 17:41:35.

Ação Legislativa:
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Institui o Programa Agora Tem Especialistas, dispõe sobre o Grupo Hospitalar Conceição S.A., altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº 12.732, de 22 de
novembro de 2012, a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

Autógrafo restituído após

09/10/2025Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autógrafo restituído pela Presidência da República ao Senado Federal após sanção.Descrição/Ementa:

MSG 1449/2025 - Presidência

09/10/2025Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Restitui o autógrafo do Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2025, sancionado e convertido na Lei nº 15.233, de 7 de outubro de
2025.

Descrição/Ementa:

OF. 1714/2025 - Casa Civil

09/10/2025Data:

 Casa CivilAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Comunica a restituição do autógrafo sancionado e a Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025, promulgada.Descrição/Ementa:

OFCN 250/2025

14/10/2025Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício CN nº 250, de 14/10/2025, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados comunicando, para os
devidos fins, que a Presidência da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem n° 1.449, de 2025, na origem,
restituindo autógrafo do Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 2025, sancionado e transformado na Lei nº 15.233, de 7 de
outubro de 2025.

À COARQ.

Ação Legislativa:

Comunica à Câmara dos Deputados o recebimento do autógrafo sancionado do Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 2025
(Medida Provisória n° 1301, de 2025).

Descrição/Ementa:

OFCN 307/2025

09/12/2025Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício CN nº 307, de 2025, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, comunicando o término do prazo
estabelecido no § 11 do art. 62 da Constituição Federal, em 6 de dezembro de 2025, para edição do decreto legislativo destinado
a regular as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio 2025, cuja vigência encerrou-se em 7
outubro de 2025.
À COARQ.

Ação Legislativa:

Comunica à Câmara dos Deputados a extinção da Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n° 1301, de 2025, e o
término de prazo para edição de decreto legislativo destinado a regular as relações jurídicas decorrentes da matéria.

Descrição/Ementa:

pg 34


